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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133), e em consonância com o parecer jurídico 

e da controladoria acostado aos autos, para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS E CONFECÇÃO DE MALHARIA EM GERAL 

PARA ATENDER NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 72 parágrafo único, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos (Lei 14.133), o Despacho do Ilustríssimo Senhor JOÃO 

PINHEIRO DE MELO, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, determinando que 

se proceda à publicação do devido extrato. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 19 de julho de 2021. 
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